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SEGUNDO ADITAMENTO À ESCRITURA DA 7ª EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES, DA ELETROPAULO
METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Pelo presente instrumento particular de aditamento ("Aditamento"),

ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.,  sociedade por ações de capital aberto com sede na
Capital do Estado de São Paulo, na Av. Alfredo Egídio de Souza Aranha, nº 100, 13º andar, bloco B, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ/MF sob o nº 61.695.227/0001-93, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (doravante simplesmente denominada
"EMISSORA"), e

OLIVEIRA TRUST DTVM LTDA.,  nomeada nesta Escritura e nela interveniente, instituição financeira autorizada pelo Banco Central do
Brasil e pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Capital do Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 500, Bloco
13, Grupo 205, Barra da Tijuca, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, representando a
comunhão de debenturistas, adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato representada na forma de seu Contrato Social
(doravante simplesmente denominado "AGENTE FIDUCIÁRIO"), 

I. vêm pela presente aditar as seguintes cláusulas, condições e características do "Instrumento Particular de Escritura da 7ª Emissão Pública de
Debêntures Simples da EMISSORA" (a "Escritura"):

1. A Cláusula I - "Da Autorização", passa a vigorar com a seguinte redação:

"A presente Escritura é celebrada com base em deliberação da Reunião do Conselho de Administração ("RCA") realizada em 23 de março de 2000,
da Assembléia Geral Extraordinária ("AGE") da EMISSORA realizada em 04 de abril de 2000, e da RCA realizada em 26 de julho de 2000.

Nos termos do § 1º do Art. 59 da Lei 6.404/76 a AGE delegou, ainda, ao Conselho de Administração poderes para deliberar e proceder a
eventuais alterações nas condições de emissão das debêntures, bem como decidir acerca da oportunidade da emissão, a época e condições de
vencimento, amortização e resgate das Debêntures, época e condições do pagamento de juros, ágio ou deságio e prêmio, se houver, e para
propor, em nome da EMISSORA, à assembléia de debenturistas as alterações que julgar necessárias com relação a esta Escritura.

Adicionalmente, a AGE delegou ao Conselho de Administração da EMISSORA poderes para aprovar e divulgar o Ágio ou Deságio (conforme
abaixo definido) sobre o Preço de Subscrição a que se refere o item 4.2 da Cláusula IV desta Escritura."

2. O item 3.7 da cláusula III passa a vigorar com a seguinte redação:

"3.7. Certificados de Debêntures:

Não serão emitidos Certificados representativos das Debêntures."

3. O item 4.2 da cláusula IV passa a vigorar com a seguinte redação:

"As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo seu valor nominal unitário calculado de acordo com o item 4.3.1
abaixo, desde a Data de Emissão até a data de subscrição, calculados exponencialmente pro rata temporis (base 360 dias), acrescido ou
diminuído do Ágio ou Deságio determinado em processo de bookbuilding (o "Ágio ou Deságio"). Conforme aprovado pela AGE, o Conselho
de Administração da EMISSORA, em reunião realizada em 26 de julho de 2000, determinou um deságio de 0,1454% do preço de subscrição
para a 1ª Série e um deságio de 0,1784% do preço de subscrição para a 2ª Série, resultando em uma remuneração total equivalente a 12,30% ao
ano para ambas as Séries."



II. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Escritura de Emissão.

III. O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Emissora por si e seus sucessores.

IV. Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente Aditamento,
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que.
 
Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente Aditamento, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas)
testemunhas, que também o assinam.

São Paulo, 26 de julho de 2000.

250


